
tci n. 5 730, de 15 de Outubro de 1929 

Art.. 1° - O poder cxeculivo nrnndnrá proceder, cm 1 de Setembro de HJ30, ao censo 
geral d:t populaçiio, da agrwult.tmt, da pecuar1a, das mdusi:rrns fabril e manufacturcll'a, 

das minas e pedveiras, em todo o territono naciomil, aproveitando lt opportumdadc 

parn realizar outros mqucritos esta! istH·os que JUlgnr ncccssanos e CUJt1 execução possn 

ser confinda no pesso~tl do rcccnkctunen1 o. sem pre.]mzo dos trabalhos que cnnst1tnPm 
n principal ob.1ccto lksm1 open1çilo. 

A rt. 24° -- As pe,1sô:1s que se recusarem tl receber, preencher ou tl entregar em tempo 
os bolntins clénsiUmos ou que, na rcrhc~:ilo destes, derem proposi1adnrncnte mforrnaçõcs 

mc:mctas, altcrnudo a verdade elos fact.os. ficariio sn.1ei1.as á multa do ií0$000 :1 ii00$000. 

~ muco - 8i n rnfracção fôr aggravad,t com demwn1.o á pessôa do representante 
dn auctondmlc public:a 1ncumbido de rcccbcr a mfül'maçi'\o, 1:crá nccrcscida (1 multa n 

pcnnn de pr18ão, nos termos dn lcgisla~:i:o crn vigor. 

Art. 2iJ 0 
-- As auctondadcs federaes, estaduacs o mumc1pacs, os propnetanos, di

rcctores, gerentes de fabricas, empresas, companhias, associações e outras orgamzações 

collectivas ou simples estabelecunentos agncolas, commermaes. rndustrrncs de rnstru

cção ou de qualquer outra especw, assim como todas as pessôas, nac10naes ou estrangeiras, 

domieiliadas ou de passagem c111 qualquer parte do tcrritono do Bra~il, silo obngndas 

a prestar aos encarregados da execução do recensemnento os esclarecunentos que lhes 

forem solicitados, mcorrcndo nas mullas previstas no mt. 24°, no cnso de recusti ou falsi
dade das mformações. 

Art. 26° - As auctondades, c1v1s e militares, silo obngadas a nuxiliar e facilitar o 

serviço censitnno, não podendo nenhum fuucc!onano publico, federal, estadual ou mu111-

cipal, cxmnr-sc, s~m caust1 Jllstificada, de exercer encargo que lhe seja mdicado no recen

seamento pela mictor1dadc competente, sob penn de rncorrcr nas multas previstas no 
art. 2-1- 0 

1 

I,, 
111 Art. 28° - Os empregados do recenseanwnto que deix::1rem de cumpnr cscrupu-

1 losamcnte os seus deveres, ficam tmnbcm sujeitos ás multas de que trata o art. 2'1º 

Regubmento approvado pelo Decreto n. 18 99•1 de 19 de Novembro de 1929, 
11arn execução da lei do censo 

Art. 4° -- O recenseamento ccononuco abrangerá as explorações agricolas e; pas
tons, os estabelcc1mentos industnaes, as mmas e pedreiras. 

Nos questionanos referentes aos cstabdccnncntos mdustnacs, mdagar-sc-á. o armo 

da fundação das fabricas, o modo de orgamzação das empresas , a importancrn do 

capitnl empregado , o pessoal em serviço, JOrnalell'O e não Jonrnleiro , a importancia 

elos salanos e ordenados pagos , a quantidade, a especie e o custo da materrn pmna; 

o combustivel anmialmente coDsumido, o custo e a procedencrn da energia fornecida 

durante o anno, a natureza e a força das maehmas motnzes , a importancrn dos 

impostos e emolurnentos-federaes, estaduaes e mumcipaes-annualmente paga pelos 

fabncnntes , o numero de dias de trabalho durante o anno , n importancm gasta com 

o pagamento de frete e transporte de mercadorias, materrn prnnn e combustivel , a 

1 quantidade, a especie e o valor dos productos fabricados annualmente. 

=-11-----------~--------=...e_-=-=-=-=--=-=--==---~--~--
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QUESTIOHARIO IHDUSlíllAL 
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1 

1 

il 

JV. _____ _ Republica 

dos 

Estados Unidos do Brazil 

Ministe.rio da Agricultura, Industria '~ Commercio 

DIRECTOI<IA GERAL DE ESTATISTICA 

R E C E
1 

N S E A M E N T O D A S 1 N D U S T R 1 A S E M 19 3 O 
QUESTIONARIO INDUSTRIAL 

(uüo se npp1ica este questiouano ás fabncas de factic1nlo.5 e preparados de carne, AB 
111slallações iwra beoefiGtamento e prensagem d.o algodão e ús usinas assucare1ras, usinas 

siderurgicas e usinas de electnc1daáe, })ara a~ quaes ex1ste111 

cinestionanos efipeciaes), 

ESTADO 

MUNICIPIO 

(Distncto, ~J,:_:-cçüo ou Circu111~;cnpcúo) 

... ZONA CENSITARIA 

Nome do estabelecimento --

Local ---- -·--- -- -Predio n. -----· ·-
(rua, 11101-ro. prnça, estrada etc.) 

Entregue em .Agosto de 1930 

O agente recenseador 

rReshtu1do em ________ Setembro de 1930 

O responsavel pelo questionario 

11 
1 



Questiona rio n. _______________ . +, referente ao estabelecimento fabril 

1 l\Iez e m1110 em que fo1 fundada a fabrica _______________________ ,________ 1 

2 Se pertencer a um só mclivHluo, ckclare o pa1z <k nascimento_----------------------------- 1 

3 Se pertencer a alguma soc1cclaclc, dcclan· 'õC é s,,c1edade a1umy11ta, ci 11 1101uc colledivo, e,n \1 

com111andita simples, por q1tolas de responsabilidade li111i!ada, cuopcratizm, ou de 1 

outra es pcc1c -------------------------- _______________________________________ -----···· - -- ------ _ __ _ __ _ 1) 

-~--~t 1 

Homens 1 Mulhms 1 

4 Se fôr SOC!l'dack anonyma, <lcclarc o m1mcro de acc10--J no Brazil --~=~~------! ) 
mstas res1denks lno estrangeiro _________________ I 1 

S Se íôr firma mdiv1dual, coopcratlva, ou soc1e<lacle de j no Brazil . _i, _____ - _____ !I 
outra fórma legal que nflo a soc1c1la1le anouyrna,-) 11 · j 

declare o 1n11IJero ele propnetanos ou soc10s nasc1clos ~110 estrangeiro i-------, ----------
1 

6 Natureza ela mclustna exploracla ___________________________________ _ 

7 Se além ela mdustna pnnc1pal h01n·cr ontras mclustnas acccssonas, dizer quaes são 

8 Numero de dias de tralxtlho durante o anno _____________________ , _______ _ 

9 - ()apitai empregado 
Valar em ~éis 

'ferras e edific10s pertencentes á empresa. 

Machm1smos e utensilios diversos. 

-----+-----
------f------

Mercadorias, stock em transformação, matena pnma, combustivcl r-----

To'!' AI, ;~ 

(Quando no capital menc1011ac10 figurar tambem o capital <k-on::--:~1~r~~=--l::te1:~ 
centes a mesma empresa, deve-se 111dicar nas OBSB;RVAÇÕHS o nome dessas fabncas e oncle 
se acham situa<1as) 

1 O -- Pessoal em}lrcg·:ulo na fabrica 

Propnetanos e membros ela firma.,. 

Acl1111111stradores, engenheiros e outros empregados techmcos. 

1\scnpturanos, estenographos, vendedores e outros empregados não 
nale1ros .. , . . . . . 

Operar10s JOr11ale1ros l de mais ele 14 annos de edade ..... 

de menos d.o 14 annos de edade ..... . 

To'l'Ar,. 

Pessôas que trabalham nas suas casas por conta da fabrica. 

Pessoal pago e conservado en1 reserva... . . . . . . . . . . _..Jt • • 

Homono 1- Mulheres 

==-==..:.== 

. . · 1--------. -----·--··--
.1. -~-:---

' JOf 

---11---
·1---~1c·=ll 
"l~---

···i 1---
:! 

····l-1----

(Nome da falinca, se tiver 

11 -- Opcrario;; jorn:ilPJJ:'ü!'l 
Irnlicar o l!lll!H'ro ck op•Tanos 30niak1ros (rnc111s1n: os que cão pagos por iwca ou tare 

'-'lll scrnço na fobnca no dia J de cada nH:z c1o p<:norlo a qlle se rdcrun as mforrnaçõcs foracc1' 
neste qucstrnnario. 

Janeiro., 

Fevereiro .. 

JYfarço .. 

12- Moi!H'cs lH'imario8 e motores dectncos exl:;tcntei' em 1 tle f:oleternbro 41i• 1930 

r~-~,;t-;~:"·,-~~~~a~i!1~j. ~~por 
j===º~~= 

rl\1acl1111as a vapor. . ' . . --11--------- ------- ----------------
/ 

Motore;; rle comlmstão mtcnrn (:1. gaz, ga-!i 
J zolma, pdrolco, etc.) . ;i---- _______ , ____ 1 _________________ _ 

Motores pnnianos 1 Rodas d 'agua. 11-----------------1---------------
1 Turlnnas hyrlraulicas. . lc--· -···--------- ---1-------
l -----(Especificar onlros mot~rcs, ;;;:-J;-;;-;;;:;:;:;---1--··--------·---- --i-----------

1 ' 
Motores clcctncos monr1os por força fornccula p(Jr ouLro esta- i ' 

belecrniento. , , , . , 1-----= =-==--= 
ToTAr,. ! _________________________ _ 

1 

Da força total c1ispomvel, qual a parte conservada "·crnlmc1Jte em rcSLTva? (cav -vap.) ________ _ 

Motores ekctncos movidos por força pro(\uz1da na proprrn íahnca ( C<ff - vap.) __________________ _ 

Nome da usma que fornecer cncrgw elcctnca e logar 0111le funcc101ia ________ _ 

--------------------------------- ----------------------- ----------

13 -- Cou~nmo de comlHH,1ivel (\ d41 euerg·in dec(.rica 

I\Icnc1011ar, c~spec1ficada!11t.·1itc, a quanüdcu1e ac lc11l1a, cokc, carvão c1e 111a<le1ra, gaz, 1 

outro comhusbvel col!snu•Hlo, 111dica11do o rcspccilvo valor, exacto ou approxnnac1o, '--' ~l 1mpç 
tancia clespewlida com a energia clectnca. 

~-e~==~====~==-=-- - -- --- -~~,-

O~~:Va-1 l<"}SPJ,;CJJ<; 1 Unid~eadu ·1 Quantidade 1 Valor 
neste mo~lda 

espaço ··---· ~ _~~ -- -- -- -~. -- ~ -- -- _.1~ ~-~-=~_. ~~= = 

______ _i---t-==-~·-·----
lmpmbnn" dc$pendide com o enccgm clectnrn "mde dc,lfae.. \=-=== 

VALOR 'J'O'J'~I~--· __ -- - - --- - T----------
~~~-=-=-=~-=~~~~-=-= 

------======= 
l'e1•1f!cntlo - Q c~gente 1•ecensea<lo1· 

··---··········---·······················-.1····-······························---·······--········-················---·-··----···········-~ 



Não 
escreva 
nosta 

espaço 

pertencente a 

Outro:; matcnacs cons111111do:-;, .. 

VAJ,OR 'l'O'L\f,.. 

J~:!~~ .:""'"""" Volor 

1 

1 

____ i _________ I _______ . 

1 

Dcclar<: qnal o valor total ( 1·x11cto ou approxmrnr1o) da 111!1Ü·na prmrn e 1los maü.:rrne:; 
co11sn111Hlos ele proceclencta 11ac1011al Réis-----------S 

\lkstas verbas 1k,·cm constar as clespcsa:; não 111clm11as nos qucsitcs 13 e 14) ~ 
11-~º~-~--7 11 

Safo.nos e on1cuado~.; pa,gns ao 1H:s~~o~ll uccupaclo 11a fabrica. 

Impostos e cmoln
mcntos ( 1) 

1111posto ele cou:;111110. 

ontros. . 

cstaclnacs.. . . 

rnu111c1pacs.. . 

Frete de matl'.nal'.S não 111clmdo nos 11ncsitos 13 e J 4 

li lmporlancca om réi. 11 

li 11 

11--- 1
1 

. ·li·-- --------------- - li 

l
i 1 

. il- li 

. i - -- --- ---- ---- li 
11 

1 

Trabalhos de fabricação contractados com outros e:;tabelcc1111cnto;; ou pes
sôas 1·111 serviço nas suas casas. 

To'l'Ar, .• . .... 11---- -- - --------
(1) Não 1nclu1r OF4 impo~:tof; sobre c011lbusti\-cl, encr~l;ia eleclnca, rn:-1tenn pr111rn e outros 11wtenae~;. 

uupostos ()llf' dcve111 ser 11atun1lrncntc computados nos va1Õres constantes dos q11esítos 13 e 14. Rl'.rnstrar aPc~ 
nas, nesta Parü: do qucst1onar10, as quantias corresjJ011dentrs aos nn /HJsÜJ.s J;asros pelo J 1u1cc1011amc11tu daf abrtca e 
Pelo consn11~0 das .manuJacturas me11C1ouadas uo quesito 16 (nu Posto de cousumo. de.). Qua1190 a 1111portani.:ia dos 
nnpostos nao estiver remnda ao valor da prodncçào, nicnc1011ar esse facto, clecl"".rando uao 1nc1u1dos os nn/JOS
tos 110 valor dos fwoductos JJta1u1facturados. 

1 G -- â"rntlnci;ão mthl~íl'i;tl 

JJL:s1g-11ar os 1iru1c1nacs urugos fabr1cac1os dnra11t.e o JK~rHAlo a que~ Sl' rcfcrv111 w; 

J11Íon11aç(Jcs. ?\a rcJaçáo co11sÜ.LlilC elo v~r::io (1c~;ia pag111a f!,~:nran1, dl!;cn1n111ada111v11tc, c01no 

t'xvn1pJo, o~~ pro(1nctos relativos a diversas intlut~lnas 1ncl111das 110 n'.ce11~;c~_'1_1_1_c_'_1_1tc ___ ',,·-____________ .,.,, 

~ão 
osr:rnva 

nem o 
OS]JaÇ!l 

1-·CSIJI:tCIE 
Unidada 

de 
metiitia 

---1--------·---------------------·--
I 
1 

--r 

-·- ---··--··-- --------------------- - ---------· 

- -1----

i 1----
! 

--1 -

Ontros proc1ncto;-;, concl'rto~~, f;ery1ço:~ exL'Clüados. 

Q1wntidad11 

~21w.11lias rt'.cclll<las c1e 01t!ras ji;bru-os pelo lw1wlicw.111P11lo ele prndn
clos, acnbaml'nto e cxccnçfto de obras. 

OBSEHVAÇÕES 

---------------------------- ------ ------------~ 

Valor 



Relação indicando como deve ser feita a especificação dos artigos fabricados (quesito 16) 

1 

INDUSTRIAS TCXTIS 

'l~ec1do8 de alg-odno. 
Tecidos de Juta. 
Tecidos de linho (pnro ou 1nesc\adoJ. 
'l'ec1<los de la (idem, 1clemJ. 
Tecidos de se(la (ide111 ide111) 
Rendas. 
Fitas, tirns ou entremeias. 
Cor<lonlha \cabos1 cordas~ lw .. rhaHks. c.:tc..) 
Cliapéos ele p:1lha. 
Outros tecidos e obJcctos ele 1)alha, 1H:'111ia, ca

be1lo e 1naterrns semelhcu1ks. 
Estopa C reSHlHOS llc algodúo. 

Al!TEF ACTOS Dt Tí:CIDOS 

Cobertores, lllJ.nlas. colchas, etc. 
Cnanlanapos e toalhas para ro~;to. 
Alcaiilas, tapetes e capachos. 
B:uxeiros, cochtnilhos, xcr.u;:1s e ma11tas p<l.ra 

111011tana. 
Ca1111sas. 
Ceroulas e cnécns. 
Collannho~. 
Punhos. 
Ii:nços. 
Gravatas. 
Suspensonas. 
Pares de 1iga 
Pares de 111eias. 

1 PYJmnas. 
1 Hspartilhos (collctes para s1::11horn). 

1i1 
'1 

! 

CALÇAIJOS 

Botas para 1110ntar 
notiuas e •:othurnos de conro, pelle e tecidos de 

algodão, lã ou linho. 
Botinas de tecido de s~Üf\. 
Snpatos e borzegn111s ele couro, pelle e tecidos 

de algodfio, 1ã ou linho. 
Sapatos de tecidos de seda. 
C:lnnelos e sandalias. 
Galochas. 
Pcrne1ras. 
Sa.patos para hriuho. 

CllAPÉOS 

Chnpéos 1mra sol e chuva. 
Chapeos de cabeça para 1tome11s e meninos. 
Chap~os de cabeça para seuhonis e Jnenn.rns • 
non11és e gorros. 

llf:ll!llAS 

l
'I Aguas 1111ueraes nntnrncs 

1 

Ag:uas 111111eracs artific1aes. 

1 Refrc:;cos gA.zosos, a.e:uns deno111111nc1ns syphüo 

1 

on soda. 

1 

Xaropes propnos para refrescos. 
Cen,..eJH de bmxa fcrmcntaçào. 
Cerve.m de alta fcrmentnçfw. 
Bebidas amargas bitter, fernet, vcnnonth e 

sen1elhnnles. 
J....,1cores. 
Bebidas alcoolkas cognnc1 larnnjinha, ge. 

nebn1, 'vh1sky1 rhn111, etc. 
Vinhos artific1acs e belndas fermentadas se~ 

melhanles. 
Vinho de cauna, fructas e sc111e1hnntes. 
Vinho natural (de uYa). 
Alcool ou aguardante de canna. 
Alcool desnaturado. 

DOCES, CONSERVAS DE fnUCTAS E LEGUMES, 
CONDIMENTOS AU~\ENTICIOS 

Doces e111 11u1~sa, seccos e cryslalisados. 
Doces e111 compota (ou calda). 

C.aramellos, confeitot:i, balns, pastilhas e U?1nc-

lha11tes. 
Chocolate. 
ConserYa de lcgu11u:s. 
l\íassa de tomate, n10stnnla, 111ôlho rnfdcz, etc. 
Vinag;rc. 

Cf:RHllCA 

Vid1os e crystacs liso~ e esn1crilh:1d,l.~. 
J•::~pclhos e vHlro.:; lap1danos e cmn .\~Til\'11rw1 ou 

la\·onres, louca de gTnnito e po ne pec1n1. 
T

4
ouca de barro (vane11as, talhas, filtros, 1no-

;111::..uts e artigos sc111clh::-rntcs). 
Tijolos. 
Telhas. 
1

1
adrilhos hydr;111licos 1 tijolo~; refrnctnnos, iso

Jado1·cs, wdnl11üs ccrn1111crn; ou aznle.ios. 

,\\AD;]i!A APi',\lt[LJIAOA [ AH1ffACHIS DE 
MAIJUl!A 

'l.'abnns, pranchões, y1gas, hrwrolr:s e outrn.s 1na
deiras prepanulns nas serranas. 

i~:sqnadnas (portas e janellasJ~ esca<l:ts. anna
ções e outra~J peçns ou trabalhos de cnn1111-

tana. 
Caixões, cmxns, cmxotes, engTaclndm~. 
PiDaS, q1untos, dcc11nos e banis tli\•cr;.;os. 

Barricas. 
l\fo\'Cts de tnadcira, 1110ldura:-:. recortes, nrti

ti.~os ele tor11e1ro e oulras olJras ele rnarcc
nana. 

:Yianeq_mns, -p~s para n1m1cqu111s. 
F6rmas e saltos parn cnlçndvs. 
.iVIovl'tS e ob.icctos ele Yllne, .11mco e: C'1po. 
Rolhas, salva-viela-; e arti.i.ros de cortH:a. 
Outros artefactos de niadeira. 

TINTAS E Vf:RNIZES 

Tintas 1rnra escrever. 
Tintas Ju111eraes ocn, nh·arndc \'ennelJ1[toi 

kao1im, zarcüo e outros. 
Tintas \cgclae.s; ani1inns. 
Vennzes. estunltes. 
l\Iatcnas on snbstancrns de tintura na ou 1n11-

tura. 
PRODUCTOS Clll.\llCüS 

Acidos ncctico, citnco, munalico, sulphunco. 
tmnco, tr.rlanco e outros. 

Acetatos de soda, chumbo, cliromo e outros. 

Alutne11. 
Aiurnonrn. 
Benz111a. 
Bicarbonato de :;adio. 
Carbonatos de nn11no111a. calc10, potas~;a e 

outros. 
Chloratos. 
Chloruretos. 
Glycenua. 
Iodnreto de potasmo. 
Nitratos, 
Oxygc1110. 
Potassa caustica. 
Soda caustica. 
Salitre refinado. 
Sulplrntos. 
Outros produclos c111n11co:;;. 

EXPLOSIVOS 

Acetona. 
Snlphureto de cm,bono. 
Polvora. 
Fnln11nantc ou polvora rupturita~ 
Fonn1c1da. 
Outros explosivos. 

NoTA.-D1scn1111nação 1denticn cle\'C-3C fazer relativamente {t proc1ucção de ontras 1tidttstrrns, 
11t10 111enc1011n<las nesta relação por falta elo nccessano espaço. 

==11 

Instrucções para o preenchimento do questionario 

Ob1ectivo 1!0 recenseamento rndustrial - Pela segunda vez vae cffcctuar-sc, cm 
t.oclo o territor10 ela Hepublica. o rccc1iseamcnto das mdustrias, mms ou menos de ac
cordo com os processos acloptados na operação censitarrn levad11 11 cffcito em Setembro 
<le Hl20. Não se trata absolutamente de obter elementos para a creação de novos un
postos.O recenseamento v1stt apenas saber como se acham distribmdas as clivcrnas m
<lustnas pelas varias reg;iõer; do pa1z, D, rn1porütncm elos capitaes ncllas empenhados. 
o valor <ln producçi1o fabril, o numero de pesstiu>J cm act1v1dadc rnw fabricas, a somnrn 
de IJci1ofic10s concedidos t:ob a fórum do mllanos, o conling;cutc com que as mdustrrnr; 
contribuem para 11 formação da nquc'2a publica, o v11lor <ltt nrnten<t pmna consunnda 
noi fabrwac;ilo dos vanos productos, etc., etc. As mformaçõcs devem ser forncci<lfls pm 
toJas tts fabncarJ que wnlrnm estado cm funcc10nmncnio durnnle p11rle ou 1odo o anno 
de lD2lJ. 

Sigillo quanto ás declarações feitas pelos inclustrwes - Como scrífo dadas á pnbli
culade -- As declarações fornecidas no quesi;ionano serão apruve:iüidas 8ÓmcnLe para 
a D.puração <los resultados censitarws. Nenhuma coprn ou cerL1düo 1<cr:c extrnluda desses 
documentos, sendo os mesmos corn;ulerndos de n11tureza reservada. Na publicação <lo:-; 
resultados do rcccnseamen1 o mdustrml não se rnenc10nm·á o nome das fabricas, nem os 
dos seus propnetanoc, gerentes, etc., iigurando apenas as rntorrnações em quadros 
de con11111cto parn cada fünado e pura cada mdustna. 

QUESITO 2 -- Se pertencer a um só mdivnluo, declare o pmz tle nascunento -- \ 
Escrever· Brazil, Frnnça, Inglaterrn, It11li111 etc. 

1
1 

QUESITO (J - Natureza da 1mlustna explorada - Declarar, cspecifica<lamentc: l 
bengalas, botões, brmquedos, linhas para cozer, etc., etc. Devc--se Ler o cmdado de C\ 1- i 
tar declarações vngas, nilo dizendo, por exemplo, sunplesmente, tec1dos, chapéos, mas j

1

;!,I 
Sllll finçiio ou tecelagem <lc algodão, fiaçi1o ou tecelagem de Jii, etc., clrnpéos de sol ou 
de chuva, clrnpéos de cabeça pam homens, de feltro, castor, lebre, etc. 

QUESITO 7 ·-Se al~m da rnd11stna prmc1pai houver outras mdusuias accesso
nas, dizer 11uaes são. -- As vezes ex1s\,em, coniunetamente com a mclustrrn prmc1pa1' li 
outras rnclustnas 11cccssorms, exploradas em menor escala, como succedc, por exemplo' 1 

em certas fabricas de biscoitos, de doce:s, d.e chocolate, de bebidas, <le tecidos, e\.c., l,l\
1 nas quacs, além de sua producção especial, pódc haver a de outros artefactos 11eccss11-

nos :i mdustrm exploradn, ou della denv11dos. Assim, nas fabnc11s <le lnscoitos, de doces, 111 
de chocolate, pôde existir tarnbem uma officurn para o preparo de latas; nas fabnc11s de 
bebidas, pôde-se preparar 1gualmcn!c o vmagrc: nas fabricas de tecidos, pôde havei· 
mstallações para o preparo de caixas de madeira, etc . .Em t11cs cnsos, con vem menc10nar 

1 

cada urna dessas mdustrrns annexas. 1 

QUESITO 9 - Capital empregado. - O capital dcclarndo deve comprehender, 11 

não so o c11pital pertencente ao mdustnal, como 1.11mbem o capii.al adqum<lo por i, 1 

cmprestuno. Ni1o se deve mcluir o valor dos bens arrendados. 

QUESITO 10 -·-Pessoal empregado na fabnca. - Indicar-se-a o pessoal cm scr-11 
v1ço na data do recenseamento. ::Je, porém, não fôr isso poss!Vcl,-por estar parnda a 
fabricn ou haver sido extrnordinanamcnie augmcntado ou dimmu1do o numero <le pes- 1 

, f d f l!I ~~~i:~~ ~~~[~:~1~=~11 ~~e~ã'~º~~u~~~-s~s ªc~;~~~çéfe~c~emf~~~c~oii~1~::1~~1t~·o~t~n~~~g~s~i;.~~~ig~ li 
11cc10111stas ou soc10s só deverão ser mclmdos no pessoal quando exercerem na empresa I'// 
offic10 ou emprego remunerndo. ) 

QUESITO 11 - Opernnos 3ornale1ros - No quesüo1111r101 pede-se a mdicaçilo do 1! 
llUmero de opcranos Jornaleiros cm serviço no dia l de cada mcz. 

Qu11ndo, porém, no dia 1 do mez não tiver funcc10nado a fabnc11, por ter sido do- li 
mmgo, dia ferrndo ou por qu11lquer outro motivo, indicar-se-á, nesse caso, o pessoal l/I 

em serviço num11 d11t'1 mais ou menos proxnna da rcfend11 époc11. 

QD.ESITO 13-Consumo de combustivel e de energia eloctnca- Para evitar con- 1 

fusão, <leve-se declarar carvão de pedra, ou carvão de madeira, quando se crnpregnr 
um ou outro desses combustivms, e não declar11r, Simplesmente, carv<Lo. 1 

QUESITO 14 - Materia prima e outros materiaes consmmdos - Menc10nar a 
quantidade e o valor <las m11tenas pnmas emprega<l11s nn fabricação e adquericlas quer 

1

1

1

:

1 

em estado bruto, quer p11rcrnlmente rnanufacturndas, assim como o custo de outros 
matenaes, mclus1ve os utilizados no acondicion111rnmto ou embalagem <las mercadorias 
e na reparação dos maclumsmos e edific10s, quando executado o serviço pelo pessoal 

1 
da fabrica. 

QUESITO 16 - Protlucção industrial - Especificar os prmcipaes productos fa- / 
bncados durante o penodo a que se referem as mformações, devendo o valor declnraclo \ 
corresponder ao v11!or venal ou preço <la mercadorrn n11 fabrica, o qu11l mclue, natu
ralmente, o lucro <lo mdustrrnl. 
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